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14.512.477-8
Termo de Cooperação 010/2017.

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística –
SEIL, com Interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem –
DER e Município de Céu Azul.

Construção de uma ponte sobre o Rio Treze, com fornecimento pela 
SEIL de 12 vigas tipo A1, com, 8,5m; 94 lajotas, com 1,00m por 0,40 e 
18 guarda-rodas, conforme Plano de Trabalho e Parecer Técnico, fls 
39/40.

ção
O prazo para execução da obra objeto do presente Termo de 
Cooperação é de 5 (cinco) meses, contados a partir da data de
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser
prorrogado por mútuo acordo entre as signatárias, mediante assinatura
de Termo Aditivo.

ê
A vigência deste Termo terá início após cumpridas as formalidades 
legais, e perdurará 120 (cento e vinte) dias corridos após a conclusão
do prazo de execução previsto na Cláusula Decima Primeira deste 
Convênio.

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
indica, como gestora deste Convênio, a Sr. Marcus Arantes, com a 
obrigação de acompanhar a correta aplicação dos recursos 
repassados.

09 de Agosto de 2017.
É

Diretor Geral do DER/PR                          Secretário/SEIL

94427/2017

Í

14.581.331-0
Termo de Cooperação 023/2017.

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística –
SEIL, com Interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem –
DER e Município de Pinhal de São Bento.

Construção de uma ponte sobre o Rio Capanema, com 43,00 m de 
comprimento e 5,00 m de largura, totalizando uma área de 215,00 m².
a ponte é composta por cabeceiras e apoios intermediários para vigas 
pré-moldadas, sendo 16 vigas tipo “C” com 14,00 m de comprimento, 
08 vigas tipo “C” com 14,50 de comprimento, 82 guarda-rodas e 238 
lajotas tipo B/C de 1,00 m x 0,50, localizada na estrada ligando Pinhal 
de São Bento ao Município de Santo Antônio do Sudoeste, conforme 
Plano de Trabalho, Parecer Técnico e Despacho do DFIL fls 44/45 
46/50 e 90.

ção
O prazo para execução da obra objeto do presente Termo de 
Cooperação é de 3 (três) meses, contados a partir da data de
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser
prorrogado por mútuo acordo entre as signatárias, mediante assinatura
de Termo Aditivo.

ê
A vigência deste Termo terá início após cumpridas as formalidades 
legais, e perdurará 120 (cento e vinte) dias corridos após a conclusão
do prazo de execução previsto na Cláusula Decima Primeira deste 
Convênio.

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
indica, como gestora deste Convênio, a Sr. Roberto Machado dos 
Santos, com a obrigação de acompanhar a correta aplicação dos 
recursos repassados.

28 de setembro de 2017.
É

Diretor Geral do DER/PR                          Secretário/SEIL
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